
 

 

AVISO 
 

1. Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 47.º da Lei n.º 19/2012, de 8 de 
maio, torna-se público que a Autoridade da Concorrência recebeu, em 11-12-2015, uma 
notificação prévia de uma operação de concentração de empresas apresentada ao abrigo do 
disposto no artigo 37.º do referido diploma. 

2. A operação de concentração em causa consiste na aquisição, pela Socigene – Sociedade 
de Produtos de Higiene, S.A. (“Socigene”), pelo Fundo Revitalizar Centro, Fundo de Capital 
de Risco (“Fundo Revitalizar Centro”), pelo Banif Portugal Crescimento, Fundo de Capital 
de Risco (“Banif Portugal Crescimento”) e pela Cofihold, SGPS, S.A. (“Cofihold”), do 
controlo conjunto da Trevipapel – Transformação e Corte de Papel, S.A. (“Trevipapel”). 

3. As atividades das empresas envolvidas são as seguintes: 

 Socigene – ativa no comércio por grosso de produtos de higiene e de limpeza; 

 Fundo Revitalizar Centro – gerido pela Oxy Capital - Sociedade Capital de Risco, S.A., 
a qual gere também (i) o Fundo de Reestruturação Empresarial, FCR, que detém o 
Grupo Cabelte, o Grupo Prio Energy, o Grupo Mota e, em conjunto com a Amal – 
Construções Metálicas, S.A., os Estaleiros Navais de Peniche; (ii) o Oxy Capital 
Mezzanine Fund, que detém participações na Fitness Hut e na Nonius; e (iii) o Fundo 
Aquarius, que detém o Grupo Blue & Green, o Grupo Lágrimas e a Verdelago, S.A.; 

 Banif Portugal Crescimento – gerido pela Banif Capital - Sociedade de Capital de 
Risco, S.A., a qual gere também o Global Private Equity Fund, composto por ativos 
relacionados com operadores internacionais de capital de risco, bem como o Banif 
Capital Infrastructure Fund FCR, que investe em empresas de infraestruturas de 
transporte, sociais, de energia e ambiente, comunicações, utilities e ativos regulados; 

 Cofihold – detida por acionistas que detêm também participações sociais na Altri, 
SGPS, S.A., na Cofina, SGPS, S.A., e na F. Ramada - Investimentos, SGPS, S.A., 
ativas, respetivamente, na produção e comercialização de pasta de papel, na área dos 
media e conteúdos e na produção de aço para moldes e gestão de ativos imobiliários; 

 Trevipapel – ativa na produção de produtos de papel tecido, nomeadamente 
guardanapos, toalhas de mesa, papel higiénico, rolo industrial e toalhas de mão. 

4. Quaisquer observações de terceiros interessados sobre a operação de concentração em 
causa devem identificar o interessado e indicar o respetivo endereço postal, e-mail, n.º de 
telefone e fax, bem como ser acompanhadas de versão não confidencial e respetiva 
fundamentação da confidencialidade, sob pena de serem tornadas públicas. 

5. As observações devem ser remetidas à Autoridade da Concorrência, no prazo de 10 dias 
úteis, indicando a referência Ccent. n.º 56/2015 – Socigene*Fundo Revitalizar Centro*Banif 
Portugal Crescimento*Cofihold / Trevipapel, por via postal, fax ou e-mail, para o seguinte 
endereço: 

 

Autoridade da Concorrência 
Avenida de Berna, 19 
1050-037 Lisboa 
E-mail: adc@concorrencia.pt 
Telefone: (351) 21 790 20 00 - Fax: (351) 21 790 20 95  
Horário de expediente: das 9.30 às 12.30 e das 14.30 às 17.30 horas 
 
O Diretor do Departamento de Controlo de Concentrações 
Paulo Gonçalves 
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(Publicado no Jornal de Negócios e no Diário de Notícias em 21/12/2015. O prazo de 10 dias 
úteis referido no ponto 5. conta-se por referência a essa data) 

 


